
GOVERNO MUNICIPAL DE 

LAGOA DO OURO 
CNPJ:11.286.267/0001-03 

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

A escolha da empresa G ALVES DE LIMA SERVIÇOS & TRANSPORTES LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 15.237.287/0001-45, a ser contratada decorre de análise técnica 
realizada com base na documentação apresentada e na capacidade de atendimento imediato 
da demanda emergencial do Município de Lagoa do Ouro/PE. 

Considerando a situação de emergência declarada por meio do Decreto Municipal nº 
018/2026, que evidenciou a necessidade urgente de execução de serviços de movimentação 
de terra, terraplanagem, limpeza e manutenção de vias públicas, verificou-se que a empresa 
selecionada demonstrou aptidão técnica e operacional compativel com o objeto a ser 
contratado. 

A empresa apresentou atestado de capacidade técnica, comprovando a execução 
prévia de servigos similares ao objeto da contratagéo, atendendo ao quantitativo minimo 
exigido. Ademais, apresentou toda a documentagdo de habilitagéo pertinente, evidenciando 
regularidade juridica, fiscal e trabalhista, bem como a devida qualificagdo técnica. 
Ressalva-se, contudo, a certiddo de regularidade fiscal junto & Fazenda Estadual. Em diligéncia, foi realizada consulta ao sistema da SEFAZ, na qual se verificou a inexisténcia de pendéncias. Dessa forma, foi solicitada à empresa a apresentação de certiddo valida e atualizada. 

Ademais, destaca-se que a empresa possui estrutura operacional adequada, disponibilidade imediata de equipamentos e equipe técnica (operadores e motoristas), fatores essenciais para o pronto atendimento da demanda emergencial, não sendo possivel aguardar 0s prazos de um procedimento licitatério regular. 

Dessa forma, a escolha do fornecedor encontra-se amparada nos principios da eficiéncia, economicidade e interesse publico, visando assegurar a continuidade dos servigos essenciais e a rapida resposta a situação emergencial enfrentada pelo municipio. 

Lagoa do Ouro/PE, 12 de margo de 2026. 

la la  Codong Linene 
U MILKA LORENA CORDEIRO FERREIRA 

Secretária Municipal de Obras 

Rua do Progresso, 62| Centro | Lagoa do Ouro - PE
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JUSTIFICATIVA DO PREÇO “Corº 

A justificativa do preço da presente contratação foi elaborada com fundamento em 
critérios técnicos e parâmetros oficiais de mercado, em observância ao disposto na Lei nº 
14.133/2021. 

Para a formagéo do valor estimado da contratagéo, a Administragdo utilizou como 
referéncia o Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Indices da Construgéo Civil - SINAPI, 
adotando composigdes de custos compativeis com os servicos a serem executados, 
especialmente aqueles relacionados à movimentação de terra, terraplanagem e manutenção 
de vias. 

Com base nessas composigdes, foi elaborada planilha orgamentaria detalhada, 
contemplando todos os insumos necessarios a execugdo dos servigos, incluindo 
equipamentos, mão de obra (operadores e motoristas), combustivel e demais encargos 
incidentes, resultando na definição do valor estimado da contratagéo. 

No processo, a empresa selecionada apresentou oferta no valor global de R$ 
576.000,00 (quinhentos e setenta e seis mil reais), valor este inferior ao orgamento estimado 
pela Administragéo, evidenciando vantagem econdmica para o Municipio. 

Ressalta-se que o valor apresentado se encontra compativel com os pregos 
praticados no mercado, além de estar alinhado aos parémetros técnicos do SINAPI, não 
havendo indicios de sobreprego ou superfaturamento. 

Importante destacar que, mesmo em cendrio de contratagdo emergencial, a Administragdo buscou assegurar a observancia dos principios da economicidade, razoabilidade e vantajosidade, optando por proposta que, além de atender aos requisitos técnicos exigidos, apresentou valor inferior ao estimado, sem prejuizo da qualidade e da capacidade de execução dos servigos. 

Dessa forma, conclui-se que o preco contratado se mostra justo, compativel com o mercado e vantajoso para a Administragéo Publica, justificando plenamente sua aceitação no ambito da presente contratagdo emergencial. 

Lagoa do Ouro/PE, 12 de margo de 2026. 

MILKA LORENA CORDEIRO FERREIRA 
Secretaria Municipal de Obras 

RuadoProgresso, 62| Centro|Lagoa do Ouro- PE 
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